
PROCESSO Nº : 6992-2/2012
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE CANARANA
RESPONSÁVEL : PAULO JOSÉ GONÇALVES
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – EXERCÍCIO DE 2012
RELATOR : CONSELHEIRO SUBSTITUTO MOISES MACIEL

EMENTA:
Contas  anuais  de  gestão.  Exercício  de  

2012.  Câmara  Municipal  de  Canarana.  

Parecer  pela  regularidade  com 

determinações  legais,  rest ituição  ao  erário  

e aplicação de multa.

PARECER Nº 5.143/2013

I – RELATÓRIO

1. Trata-se das Contas Anuais de Gestão da Câmara Municipal de 

Canarana,  referentes  ao  exercício  de  2012,  sob  a  responsabi l idade  do  Sr.  Paulo 

José Gonçalves.

2. Os autos  aportaram  ao  Ministér io  Públ ico  de  Contas  para  f ins 

de  manifestação  acerca  dos  aspectos  contábil ,  f inanceiro,  orçamentário, 

patr imonial,  operacional,  nos termos do art .  71 I I,  da Const ituição Federal;  art .  1º,  

I I ,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT  (Lei  Complementar  Estadual  nº  269/2007)  e  art .  

29, II  e 188 do Regimento Interno do TCE/MT (Resolução nº 14/2007).

3. O  processo  encontra-se  instruído  com  documentos  que 

demonstram os principais  aspectos da gestão,  bem como a documentação exigida 

pela legis lação em vigor.

4. Consta  no  Relatório  que  a  auditor ia  foi  realizada  no  dia 
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22/01/2013,  na  sede  da  Câmara  Municipal  de  Canarana,  em  atendimento  à 

determinação  cont ida  na  Ordem  de  Serviço  n.º  24/2012,  com  observância  às 

normas  e  procedimentos  de  auditor ia  apl icáveis  à  Administração  Públ ica,  bem 

como os cr itér ios cont idos na legis lação vigente.

5. Os responsáveis pela prestação de contas são:

a) Vereador Presidente:  Paulo José Gonçalves 
b) Contador: Nielson Guimarães Silva
c) Controlador interno: Adailce Guimarães da Silva 

6. A Secretaria  de  Controle  Externo  da  Relatoria  do  Conselheiro 

Humberto  Bosaipo  apresentou  às  f ls.  84/108,  em  caráter  prel iminar,  Relatório  de 

Auditor ia  que  faz  referência  ao  resultado  do  exame  das  contas  anuais  prestadas 

pelo gestor.

7. Em  atendimento  aos  postulados  const itucionais  da  ampla 

defesa,  do contraditór io  e do devido processo legal,  o  responsável  pela prestação 

de  contas  foi  not if icado  para  prestar  esclarecimentos  acerca  dos  apontamentos 

real izados  pela  Equipe  Técnica,  oportunidade  em  que  apresentou  defesa 

acompanhada de documentos, consoante f ls.  121/129. 

8. Apesar  de  não  not if icado,  o  contador  apresentou  defesa  no 

tocante à irregularidade MB03, acompanhada de documentos (f ls133/167).

9. Por  derradeiro,  a  SECEX  emit iu  de  forma  conclusiva  o 

Relatório  de  Auditor ia  de  f ls.  169/177,  consignando  a  manutenção  das  seguintes 

irregularidades:

1  JB  05.  DESPESA GRAVE  05.  PAGAMENTO  DE  SUBSÍDIOS,  VENCIMENTOS,  

VANTAGENS  PECUNIÁRIAS  E  JETONS  NÃO  AUTORIZADOS  EM  LEI  (ART.  37,  

CAPUT,  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).

1.1  A  Lei  nº  859/2008  determinou  que  os  subsíd ios  dos  vereadores  em  2012  

ser ia  de  R$  2.760,00.  Constatou-se  que  os  mesmos  perceberam  subsíd ios  de  

R$  2.900,76  (Dois  mi l  e  novecentos  rea is  e  setenta  e  se is  centavos) .  Não  fo i  
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demonstrado  que  ta l  va lor  pago  respei tou  o  Pr incíp io  da  Legal idade.  ( ITEM  

3.1.5.  SUBSÍDIOS DOS VEREADORES)

2  DB  14.  GESTÃO  FISCAL/FINANCEIRA  GRAVE .  NÃO  RETENÇÃO  DE 

TRIBUTOS,  NOS  CASOS  EM  QUE  ESTEJA  OBRIGADO  A  FAZÊ-LO,  POR  

OCASIÃO DOS PAGAMENTOS A FORNECEDORES.

2.1  Real i zação  de  despesas  re la t ivas  a  serv iços  prestados  por  Pessoas  

Jur íd icas,  na  amostra  se lec ionada  de  R$  72.724,28  (enumeradas  no  Quadro  7)  

sem a dev ida  retenção de ISSQN. ( ITEM 3.2.  DESPESAS).

3  H  05.  CONTRATO  A  CLASSIFICAR  05.  OCORRÊNCIA  DE 

IRREGULARIDADES  NA  FORMALIZAÇÃO  DOS  CONTRATOS  (LEI  Nº  

8.666/1993 E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES).

3.1  Os  termos  adi t ivos  cont raídos  em  2012  não  demonstraram  que  as  

recont ratações  promovidas  aplaudi ram  atenção  à  economic idade  e  condições  

mais  vanta josas  determinadas  na  par te  f ina l  do  ar t .  57,  I I  da  Lei  nº  8 .666/93.  

( ITEM 3.4.  CONTRATOS).

4 KB 10.  PESSOAL. GRAVE. NÃO PROVIMENTO DOS CARGOS DE NATUREZA

PERMANENTE  MEDIANTE  CONCURSO  PÚBLICO  (ART.  37,  I I ,  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL).

4.1  O  cargo  de  Contador  e  Contro lador  In terno  encontram-se  prev is tos  no  

PCCS  da  Câmara  de  Canarana  como  cargos  em  comissão,  cont rar iando  o  

ar t igo  37,  inc iso  I I  da  Const i tu ição  Federa l  e  Acórdãos  947/2007  e  100/2006  

deste  Tr ibunal .  ( ITEM  4.  CUMPRIMENTO  DAS  

DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES).

10. Int imado  para  apresentar  as  alegações  f inais,  o  gestor 

quedou-se inerte. Empós, vieram os autos para análise e parecer minister ial.

É o breve relatór io.

I I  – FUNDAMENTAÇÃO

11. Nos  termos  do  art .  1º,  I I ,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº 

269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT),  compete ao Tribunal de Contas do Estado de  

Mato  Grosso  julgar  as  contas  dos  Poderes  Legislat ivo  e  Judiciár io,  do  Ministér io 

Público,  bem  como  as  contas  dos  demais  administradores  e  responsáveis  por 

dinheiros,  bens  e  valores  públ icos  das  unidades  dos  Poderes  do  Estado,  dos  

Municípios e demais  ent idades da Administração Indireta,  incluídas as fundações,  
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fundos  e  sociedades  inst ituídas  e  mantidas  pelo  poder  públ ico,  as  agências 

reguladoras e execut ivas e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio 

ou outra irregularidade de que resulte dano ao erário.

12. Ainda,  nos  termos  do  art.  35  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT,  a 

f iscal ização  levada  a  efeito  por  essa  Egrégia  Corte  de  Contas  tem por  f inalidade  

verif icar  a  legalidade,  legit imidade,  ef iciência  e  economicidade  dos  atos 

administrat ivos em geral,  bem como o cumprimento das normas relat ivas à gestão 

f iscal.  

13. Não  se  pode  olvidar  que  incumbe  a  essa  Corte  de  Contas  o 

relevante  papel  de  f iscalizar  a  apl icação  das  subvenções  sociais  e  econômicas, 

bem  como  a  renúncia  de  receitas,  conforme  disposto  no  art.  70  combinado  com 

art.  75, ambos da Const ituição Federal.

14. Após  análise  dos  autos  da  prestação  de  contas  de  gestão  da 

unidade  jur isdicionada  marginada,  bem  como  o  relatór io  conclusivo  de  auditor ia  

elaborado  pela  Secretaria  de  Controle  Externo  da  3ª  Relatoria,  infere-se  que  o 

gestor  incorreu  em  04  (quatro)  impropriedades  classif icadas  como  graves,  a  teor  

das disposições cont idas na Resolução nº 17/2010.

15. No  caso  em  apreço  as  contas  merecem  julgamento  pela 

regularidade,  uma  vez  que,  embora  constatada  impropriedades,  não  possuem 

estas  o  condão  de  comprometer  a  presente  prestação  de  contas  em  sua 

global idade,  acarretando,  contudo,  a  aplicação  de  multa  e  determinações  legais 

ao responsável,  consoante razões que seguem.

16. Ressalta-se  que  a  exposição  dos  fundamentos  do 

posicionamento  adotado  restr ingir-se-á  aos  pontos  que,  por  sua  relevância, 

repercut irão na formação de juízo quanto à aprovação das contas.

I I .1 – DAS IMPROPRIEDADES CONSTATADAS

KB  10.  PESSOAL.  GRAVE.  NÃO  PROVIMENTO  DOS  CARGOS  DE  NATUREZA  PERMANENTE  
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MEDIANTE CONCURSO PÚBLICO (ART.  37,  I I ,  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).

4.1  O  cargo  de  Contador  e  Contro lador  In terno  encontram-se  prev is tos  no  PCCS  da  Câmara  de  

Canarana  como cargos  em comissão,  cont rar iando  o  ar t igo  37,  inc iso  I I  da  Const i tu ição  Federa l  

e  Acórdãos  947/2007  e  100/2006  deste  Tr ibunal .  ( ITEM  4.  CUMPRIMENTO  DAS  

DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES).

17. A  defesa  à  f l.  163,  explic itou  que  o  concurso  para 

preenchimento da vaga de contador se realizou no dia 26/05/2013, ou seja, dentro  

do prazo de 240 dias  estabelecido no Acórdão n.º  263/2012,  que julgou as contas 

relat ivas  ao  exercício  de  2011.  Que,  não  há  determinação  para  realização  do 

concurso  para  o  cargo  de  controlador  interno,  já  que  o  ente  jur isdicionado  se 

ut i l iza  do  controlador  interno  vinculado  ao  Poder  Execut ivo,  conforme  autoriza  o  

art.  1.º da Lei 872/2009.

18. A  SECEX,  por  outro  lado,  just i f ica  a  manutenção  da 

irregularidade  no  tocante  ao  cargo  de  contador  apenas,  aduzindo  que,  em  que 

pese  a  realização  do  concurso  públ ico  para  o  cargo  de  contador  durante  o  prazo  

est ipulado pelo TCE/MT no Acórdão 263/2012,  não houve a nomeação e posse do 

aprovado,  devendo ser mantida a irregularidade. 

19. Os  argumentos  apresentados  pelo  gestor  devem  ser,  no 

tocante  ao  cargo  de  contador,  refutados,  haja  vista  que  a  grave  infr ingência  aos  

postulados  const itucionais  do  concurso  públ ico,  hauridos  no  art .  37,  da 

Const ituição Federal.

20. Como  é  sabido,  o  Contador  é  cargo  que  faz  parte  do  quadro 

rot ineiro  da  Administração,  ou  seja,  cargo  permanente  que  deve  ser  preenchido 

mediante concurso público. 

21. No caso em comento,  apesar  de,  após a cr iação do cargo pela 

Lei  Municipal  113/2013,  de  05  de  março  de  2013,  ter  sido  celebrado  o  concurso 

público no exercício de 2013,  durante o prazo estabelecido por este Tribunal  (240 

dias) no Acórdão 263/2012,  não houve a posse do contador aprovado no certame,  

ou  seja,  interpretou  o  gestor  da  Câmara  que  bastaria  a  real ização  do  concurso 

para  ter  sanada  a  irregularidade,  deixando  de  empossar  o  candidato  aprovado  e 
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burlando  mais  uma  gestão  a  regra  do  concurso  público  estabelecida  na 

Const ituição Federal.

22. Ressalta-se  que,  analisando  o  Sistema  APLIC  deste  Tribunal, 

não  há  no  exercício  de  2013  a  notícia  da  nomeação  e  posse  do  aprovado  no  

concurso  públ ico  para  o  cargo  de  contador,  ao  contrár io,  cont inua  constando 

como contador o Sr.  Nielson Guimarães Silva.

23. Há  de  se  lembrar  que  a  Const ituição  Federal  estabeleceu  o 

concurso  públ ico  como  regra  geral  para  as  admissões  na  Administração  Públ ica, 

sendo  permit ido  o  seu  afastamento  somente  nos  casos  estabelecidos  na  própria 

Carta  Magna  (cargos  em  comissão  e  contratação  por  tempo  determinado  para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público).

24. É  entendimento  assente  que  o  poder  execut ivo  municipal  e  a 

Câmara  Municipal  não  podem  prescindir  do  prof issional  contábi l  ou  controlador  

interno para at ingir  os objet ivos para os quais foram const ituídos.

25. Importante  fr isar  que  dentre  as  at ividades  mais  relevantes  em 

órgãos públicos são as t i tuladas por prof issionais da área contábil  e o controlador  

interno,  cujo  caráter  essencialmente  técnico  const itu i  empeci lho  a  que  o  cargo 

seja  ocupado  por  curtos  períodos,  característ ica  marcante  dos  comissionados  

(exoneráveis ad nutum) ou por prestadores de serviços (terceir izados).

26. O  aprendizado  que  advém  da  execução  contínua  dessas 

at ividades  const itui  o  diferencial  que  enriquece  a  sua  formação  prof issional,  isto  

é,  quanto  maior  o  tempo  de  permanência  na  função,  a  experiência  adquir ida  

resultará  em  acréscimo  de  conhecimento  e  aperfeiçoamento  técnico  do  servidor,  

tudo isso em proveito do empregador, ou seja, a sociedade.

27. Esse  é  um  dos  principais  argumentos  contra  a  invest idura  em 

caráter  transitór io  de funções dessa dimensão (serviços  de terceiros  ou cargo em 

comissão),  porque  a  ef iciência  que  se  reclama  dos  órgãos  públicos  é  factível 

somente com servidor que goza de estabi l idade: o concursado.
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28. Afora  os  casos  excepcionalmente  previstos  na  Const ituição,  o 

quadro  de  pessoal  na  Administração  Pública  deve  ser  preenchido  mediante 

concurso  públ ico,  sendo,  inclusive,  inconst itucional  a  lei  que  enquadra  como  em 

comissão  cargo  de  natureza  eminentemente  técnica  e  de  caráter  permanente  na 

Administração 1 .  

29. Designar  servidor  comissionado  para  prestar  o  serviço  de 

contabi l idade  pública  signif ica  desconsiderar  as  pecul iar idades  e  a  complexidade 

das normas, rot inas e demais procedimentos no setor  governamental,  bem como a  

importância  de  que  a  alternância  na  gestão  superior  se  concret ize  sem  rupturas  

na  cont inuidade  administrat iva;  esta  será  plenamente  assegurada  com  a 

existência  de  servidores  de  carreira  imprescindíveis  pelo  vínculo  permanente 

mantido com a administração públ ica.

30. Nesse  sent ido  podemos  destacar  os  entendimentos  deste 

Tribunal de Contas:

“Acórdão  n°  1.589/2007  (DOE  03/07/2007) .  Pessoal .  Admissão.  Prof iss ionais  com  

prof issão  regulamentada.  Contador.  Impossib i l idade  de  acumulação  de  cargos  na  

Prefe i tura e Câmara Munic ipa l .  Recomendação de  prov imento de cargo efet ivo.

Não  é  permi t ido  à  Câmara  Munic ipa l  cont ratar  serv idor  da  Prefe i tura  Munic ipa l  para  

a  prestação  de  serv iços  contábeis .  O cargo  de  contador  deverá  ser  cr iado  por  le i ,  
constar  do  Plano  de  Cargos,  Carreiras  e  Salár ios  da  Câmara  Municipal  e  ser  
provido por meio de concurso públ ico.   

Acórdão  n°  947/2007  (DOE  15/05/2007) .  Pessoal .  Admissão.  Prof iss ionais  

especia l i zados.  At iv idades  permanentes:  concurso  públ ico.  Serv iços  eventuais  e  não  

permanentes:  necess idade de l ic i tação prév ia .  

A  admin is t ração  públ ica  deve,  obr igator iamente,  cont ratar  mediante  processo  

l ic i ta tór io  quando  os  serv iços  desempenhados  por  prof iss ionais  especia l i zados  forem  

eventuais  e  não  permanentes  ou  desenvolv idos  por  in termédio  de  pessoa  jur íd ica.  

No  caso  de  serviços  permanentes,  o  gestor  deve  cr iar  o  cargo  e  real izar  
concurso públ ico  ,  sa lvo nas  exceções prev is tas em le i . ”  (gr i fo  nosso)

31. Não custa  gizar  que o  §2°.  do  art .  37,  da Const ituição  Federal 

1TCE/PR (Protocolo n. 152640/98, Resolução n. 11778/98)
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estabelece  expressamente  que  a  violação  à  regra  do  concurso  públ ico  acarreta 

não  só  a  nulidade  do  ato  de  nomeação,  como  também  a  punição  da  autoridade  

responsável.

32. Por  outro  lado,  vale  ressaltar  que  a  just i f icat iva  alegada  pelo 

gestor  de  que  já  realizou  o  concurso  públ ico  em  maio  de  2013  não  merece  

prosperar,  uma vez que,  além da determinação cont ida  no Acórdão 263/2012 para 

a  sua  realização  no  prazo  de  240  dias,  a  regra  do  concurso  público  remonta  há 

mais  de  20  anos,  é  norma  const itucional,  de  conhecimento  de  todos  os 

parlamentares locais.  

33. Corroborando  com  o  exposto,  vale  destacar  as  resoluções  de 

consulta  do  TCE/MT  que  dão  conta  da  necessidade  do  preenchimento  do  cargo 

em questão por concurso público. Vejamos:

RESOLUÇÃO  DE  CONSULTA  Nº  31/2010.  PESSOAL.  ADMISSÃO.  PROFISSIONAIS  

COM  PROFISSÃO  REGULAMENTADA.  CONTADOR.  PROVIMENTO  EM  CARGO  

EFETIVO. RPPS. EXCEÇÃO.

O  cargo  de  contador  do  Poder  Executivo  Municipal  deverá  ser  cr iado  por  le i  e  
provido  por  meio  de  concurso  públ ico,  sendo  que  o  mesmo  será  responsável  por  

todos  os  órgãos  e  un idades  orçamentár ias  v inculados  ao  Poder  Execut ivo,  o  que  

inc lu i  o  RPPS,  sa lvo  no  caso  de  ente  federat ivo  cu ja  organização  admin is t ra t iva  

comporte um contador  por  órgão ou unidade orçamentár ia .

RESOLUÇÃO  DE  CONSULTA  Nº  37/2011.  CONSULTA.  PESSOAL.  ADMISSÃO.  

PROFISSIONAIS  COM  PROFISSÃO  REGULAMENTADA.  CONTADOR.  REGRA:  

PROVIMENTO EM CARGO EFETIVO ESPECÍFICO.

O  cargo  de  contador  deve  estar  prev is to  nos  quadros  de  serv idores  efet ivos  dos  

respect ivos  entes,  a  ser  prov ido por  meio  de concurso  públ ico,  conforme prescreve  o  

ar t .  37,  inc iso  I I ,  da  Const i tu ição  Federa l ,  não  sendo  possíve l  a  nomeação  de  

contador  em  cargo  de  l iv re  nomeação  e  exoneração,  e  tampouco  a  atr ibuição  da 
responsabi l idade  pelos  serviços  contábeis  a  prestadores  de  serviços  
contratados sob o regime da le i  de l ic i tações .

34. Assim  sendo,  diante  da  inconteste  irregularidade  apontada, 

merece  o  gestor  ser  punido  em  face  da  violação  direta  ao  disposto  no  art .  37,  II  

da  CF (art .  289,  I I ,  RITCE/MT),  considerando não apenas o aspecto punit ivo,  mas 
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também  o  caráter  pedagógico  e  inibitór io  da  imposição  pecuniária,  bem  como 

responsabil izado  pelo  descumprimento  da  determinação  para  real ização  de 

concurso  público  para  preenchimento  do  cargo  de  contador,  além  de 

determinações pert inentes ao tema.

35. Deve-se  ainda  a  questão  f igurar  como  ponto  de  controle  na 

análise  das  contas  anuais  do  ente  relat ivo  ao  exercício  de  2013,  em  vista  das  

citadas  providências  adotadas  pelo  gestor  com  vistas  ao  saneamento  da 

impropriedade.

JB  05.  DESPESA  GRAVE  05.  PAGAMENTO  DE  SUBSÍDIOS,  VENCIMENTOS,  VANTAGENS  

PECUNIÁRIAS  E  JETONS  NÃO  AUTORIZADOS  EM  LEI  (ART.  37,  CAPUT,  DA  CONSTITUIÇÃO  

FEDERAL).

1.1  A  Lei  nº  859/2008  determinou  que  os  subsíd ios  dos  vereadores  em  2012  ser ia  de  R$  

2.760,00.  Constatou-se  que  os  mesmos  perceberam  subsíd ios  de  R$  2.900,76  (Dois  mi l  e  

novecentos  rea is  e  setenta  e  se is  centavos) .  Não fo i  demonstrado que ta l  va lor  pago respei tou o  

Pr incíp io  da Legal idade.  ( ITEM 3.1.5.  SUBSÍDIOS DOS VEREADORES)

36. O  gestor  se  defende  quanto  à  irregularidade  JB05  aduzindo 

que  “Conforme  versa  o  art igo  4º  da  lei  nº  859/2008  os  subsídios  dos  vereadores  

serão  revistos  anualmente,  razão  pela  qual  os  mesmos  perceberam  em  2012  

subsídios  de  R$  2.900,76,  respeitando  assim  o  princípio  da  legalidade  pois  de  

acordo com a previsão legal inst i tuída pela refer ida lei. ”

37. A  SECEX,  por  sua  vez,  refutou  as  alegações  apresentadas, 

considerando  que  os  subsídios  devem  ser  f ixados  e  alterados  por  le i  específ ica 

que  demonstre  o  índice  de  correção  apl icado  e  o  valor  exato,  o  que  não  ocorreu  

neste caso. 

38. Coadunamos  com  o  entendimento  empossado  pela  SECEX, 

não  havendo  espaço  na  administração  públ ica  da  Câmara  para  reajustes 

desarrazoados e sem previsão legal.

39. Como  bem  relatado  pela  SECEX  às  f ls.  170/171,  o  art.  37,  X, 

da  Const itu ição  estabelece  de  forma  clara  que  “ a  remuneração  dos  servidores  
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públicos  e  o  subsídio  de  que  trata  o  §4.º  do  art.  39  somente  poderão  ser  f ixados  

ou alterados por  lei  específ ica” ,  portanto,  nesse caso a  f ixação ou alteração dos 
subsídios dos vereadores é matéria reservada à lei específica .

40. Ademais,  reza  o  art.  4.º  da  Lei  Municipal  859/2008  que  os 

subsídios  dos  vereadores  “serão  revistos  anualmente  conforme  estabelece  a  

Const ituição  Federal  e  legislação  at inente  ao  caso” ,  e,  como  a  Carta  Magda 

estabelece  lei  específ ica,  há  afronta  explícita  ao  disposto  no  art .  37,  X  desse 

codex .

 

41. Nesse  caso  trata-se  não  apenas  de  aplicação  do  princípio  da 

legal idade,  mas  também  do  princípio  da  reserva  legal,  já  que  a  Const ituição  

Federal  atr ibuiu  à  determinada  matéria  a  sua  alteração  ou  f ixação  por  le i  formal,  

nesse caso, lei  específ ica. 

42. O  princípio  da  reserva  legal  ocorre  quando  “ uma  norma 

const itucional  atr ibui  determinada  matéria  exclusivamente  à  le i  formal  (ou  a  atos  

equiparados,  na  interpretação  f irmada  na  praxe),  subtraindo-a,  com  isso,  à  

discipl ina  de  outras  fontes,  àquelas  subordinadas.”  (CRISAFULLI,  Vezio  apud 

SILVA,  José  Afonso  da.  Curso  de  direito  const itucional  posit ivo.  22.  ed.  São 

Paulo: Malheiros, 2000. p. 421.)

43. Sobre  o  tema,  o  Supremo  Tribunal  Federal  assim  se 

manifestou:

O  pr incíp io  const i tuc ional  da  reserva  de  le i  formal  t raduz  l imi tação  ao  exercíc io  das  

at iv idades  admin is t ra t ivas  e  jur isd ic ionais  do  Estado.  A  reserva  de  le i  —  anal isada  

sob  ta l  perspect iva  — const i tu i  postu lado  revest ido  de  função  exc ludente,  de  caráter  

negat ivo,  po is  veda,  nas  matér ias  a  e la  su je i tas,  quaisquer  in tervenções  normat ivas,  

a  t í tu lo  pr imár io ,  de  órgãos  estata is  não- leg is la t ivos.  Essa  c láusula  const i tuc ional ,  

por  sua  vez,  pro je ta-se em uma d imensão pos i t iva,  e is  que a sua  inc idência  re força o  

pr incíp io ,  que,  fundado  na  autor idade  da  Const i tu ição,  impõe,  à  admin is t ração  e  à  

jur isd ição,  a  necessár ia  submissão  aos  comandos  estata is  emanados,  

exc lus ivamente,  do  leg is lador.  Não cabe,  ao  Poder  Executivo,  em tema regido pelo  
postulado  da  reserva  de  le i ,  atuar  na  anômala  (e  inconst i tucional)  condição  de  
legislador,  para,  em  assim  agindo,  proceder  à  imposição  de  seus  próprios  
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cri tér ios ,  afastando,  desse  modo,  os  fatores  que,  no  âmbito  de  nosso  sistema  
const i tucional ,  só  podem ser  leg i t imamente  def in idos  pelo Par lamento.  É  que,  se ta l  

fosse  possíve l ,  o  Poder  Execut ivo  passar ia  a  desempenhar  at r ibu ição  que  lhe  é  

inst i tuc ionalmente  est ranha  (a  de  leg is lador) ,  usurpando,  desse  modo,  no  contexto  

de  um  s is tema  de  poderes  essencia lmente  l imi tados,  competência  que  não  lhe  

per tence,  com  ev idente  t ransgressão  ao  pr incíp io  const i tuc ional  da  separação  de  

poderes."  (ADI  2.075-MC,  Rel .  Min.  Celso  de  Mel lo ,  ju lgamento  em  7-2-01,  P lenár io ,  

DJ de 27-6-03)  (gr i fo  nosso)

44. Trata-se,  portanto, de reserva legal absoluta, já que subsídio e 

remuneração é matéria reservada, excluindo-se qualquer outra fonte infralegal.

45. Assim  sendo,  diante  da  inconteste  irregularidade  apontada, 

merece  o  gestor  ser  punido  em  face  da  violação  direta  ao  disposto  no  art .  37,  X 

da CF (art .  289,  I I ,  RITCE/MT),  considerando não apenas o aspecto punit ivo,  mas 

também  o  caráter  pedagógico  e  inibitór io  da  imposição  pecuniária,  bem  como 

imprescindível  a  rest ituição ao erário  municipal  pelo  ordenador  de despesas,  com 

recursos próprios,  do subsídio pago na gestão de 2012 que ultrapasse o montante 

est ipulado  na  Lei  Municipal  859/2008,  além  de  determinações  pert inentes  ao 

tema.

DB  14.  GESTÃO  FISCAL/FINANCEIRA  GRAVE .  NÃO  RETENÇÃO  DE  TRIBUTOS,  NOS  CASOS  

EM  QUE  ESTEJA  OBRIGADO  A  FAZÊ-LO,  POR  OCASIÃO  DOS  PAGAMENTOS  A  

FORNECEDORES.

2.1  Real i zação  de  despesas  re la t ivas  a  serv iços  prestados  por  Pessoas  Jur íd icas,  na  amostra  

se lec ionada  de  R$  72.724,28  (enumeradas  no  Quadro  7)  sem  a  dev ida  retenção  de  ISSQN.  

( ITEM 3.2.  DESPESAS).

46. No  que  tange  à  falha  em  test i lha,  alega  o  responsável  que 

“Trata-se de um mal  entendido,  o presente  item,  posto que nos termos do Código  

Tributário  Municipal,  mormente  com  a  emissão  da  Nota  Fiscal  Eletrônica,  a  

responsabil idade sobre o pagamento do ISSQN é da prestadora de serviço . ”

47. Conforme  se  extrai  de  tais  argumentos,  o  gestor  da  Câmara 

Municipal  de  Canarana  reconheceu  o  fato  impróprio  apontando,  deixando  de 

comprovar  a  real ização  das  retenções  de  ISSQN  devidas  durante  o  exercício  de  

2012.
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48. A teor  do  que  dispõe  o  art .  1º  da  LC  nº  116/2003,  “ o  Imposto 

Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza,  de  competência  dos  Municípios  e  do  

Distr i to  Federal,  tem  como  fato  gerador  a  prestação  de  serviços  constantes  da  

l ista anexa,  ainda que esses não se const ituam como at ividade preponderante  do  

prestador ” .  Da  mencionada  l ista,  extrai-se  em  seu  item  17  as  at iv idades 

relacionadas  aos  serviços  de  apoio  técnico,  administrat ivo,  jurídico,  contábi l ,  

comercial  e  congêneres,  bem  como,  no  item  1  -  Serviços  de  informática  e 

congêneres,  dentre  as  quais  se  enquadram  as  prestadas  pelas  empresas 

enumeradas às f ls.  94.

49. De  acordo  com  o  que  dispõe  o  art .  6º,  §1º  da  mencionada  Lei 

Complementar,  “os  responsáveis  a  que  se  refere  este  art igo  estão  obrigados  ao  

recolhimento  integral  do  imposto  devido,  multa  e  acréscimos  legais,  

independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte.”

50. Logo,  conf igura-se  obrigação  inescusável  do  tomador  de 

serviço  o  recolhimento  do  tr ibuto  em  questão,  representando  a  omissão  do 

responsável  verdadeira  renúncia  de  receita  em  detr imento  dos  cofres  municipais,  

sendo  esta  conduta  diametralmente  oposta  aos requisitos  de  responsabi l idade  na 

gestão f iscal previstos na Lei de Responsabil idade Fiscal.  Nesse sent ido, veja-se:

Art .  11.  Const i tuem  requis i tos  essencia is  da  responsabi l idade  na  gestão  f isca l  a  

inst i tu ição,  previsão  e  efet iva  arrecadação  de  todos  os  tr ibutos  da  competência  
const i tucional  do ente da Federação .  (gr i fo  nosso)

51. Nesse  contexto,  faz-se  necessár ia  a  determinação  ao  Sr. 

Paulo  José  Gonçalves  para  que  efetue  a  retenção  dos  valores  devidos  relat ivos  

ao ISSQN junto às empresas enumeradas às f ls.  94,  devidamente corr igidos e,  na 

sua impossibi l idade,  assuma a obrigação com recursos próprios,  a f im de recolher 

o montante devido aos cofres municipais,  incluindo juros e correções,  no prazo de 

até 60 dias, remetendo os comprovantes a este Tribunal.

52. Importa  dizer  que a  conduta  relatada gerou dano ao erário,  ao 

passo  que  deixou  o  responsável  de  arrecadar  receita  própria  do  Município,  
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devendo,  portanto,  este  ser  multado  nos  moldes  regimentais  e  legais,  como 

medida sancionatória decorrente da prát ica de ato ant ieconômico.

53. Por  f im,  cabível  é  a  determinação  à  atual  gestão  para  que  se 

atente  à  falha  apontada,  de  modo  a  real izar  a  efet iva  arrecadação  dos  tr ibutos  a 

que está obrigada.

H  05.  CONTRATO  A  CLASSIFICAR  05.  OCORRÊNCIA  DE  IRREGULARIDADES  NA 

FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS (LEI  Nº  8.666/1993 E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES).

3.1 Os termos adi t ivos cont raídos em 2012 não demonstraram que as recont ratações  promovidas  

aplaudi ram  atenção  à  economic idade  e  condições  mais  vanta josas  determinadas  na  par te  f ina l  

do ar t .  57,  I I  da Lei  nº  8 .666/93.  ( ITEM 3.4.  CONTRATOS).

54. Quanto  à  irregularidade  apontada,  o  gestor  “ Os  termos 

adit ivos  seguiram  com  rigor  os  princípios  da  economicidade  e  condições  mais  

vantajosas para  a  administração  pública  pois,  esses adit ivos  de contrato  de 2012  

cont inuaram  com o  menor  preço  não  fer indo  quaisquer  dos  princípios  elencados,  

ocorrendo  ainda  que  as  empresas  contratadas  são  as  únicas  do  município,  e  que  

todas  as  l icitações  realizadas  em  anos  anteriores  foram  os  únicos  interessados  

pela  contratação  e  que  rádios  e  jornais  de  municípios  vizinhos  jamais  se  

interessaram pelas l icitações realizadas e sequer enviaram orçamentos ” .

55. A  SECEX,  ao  anal isar  a  defesa,  rechaça  os  argumentos  do 

gestor aduzindo que não foram anexados aos autos qualquer orçamento de outras  

empresas  de  rádio  ou  do  processo  de  l icitação  que  restou  deserto,  ao  contrár io,  

comprovou-se que nenhuma l icitação foi aberta na gestão de 2012.

56. Primeiramente,  cumpre sal ientar  que o procedimento l icitatór io 

caracteriza-se  como  ato  administrat ivo  formal,  sendo  que,  conforme  o  art.  3º  da  

Lei  nº  8.666/93,  a  l icitação  destina-se  a  garantir  a  observância  ao  princípio 
constitucional  da  isonomia  e  a  selecionar  a  proposta  mais  vantajosa  para  a 
Administração,   que  deve  ser  processada  e  julgada  em estr i ta  conformidade  com 

os  princípios  básicos  da  legalidade,  da  impessoalidade,  da  moral idade,  da 

igualdade,  da  public idade,  da  probidade  administrat iva,  da  vinculação  ao 

instrumento convocatório e do julgamento objet ivo, bem como o da moralidade.
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57. Estabelece  o  art .  2.º  da  Lei  8666/93  a  obrigatoriedade  na 

real ização  de  procedimento  l icitatór io  nas  obras,  serviços,  inclusive  de 

public idade,  compras,  al ienações,  concessões,  permissões  e  locações  da 

Administração  Pública,  quando  contratadas  com  terceiros  pela  Administração 

Pública.

Art .  2o   As  obras,  serv iços,  inc lus ive  de  publ ic idade,  compras,  a l ienações,  

concessões,  permissões  e  locações  da  Admin is t ração  Públ ica,  quando  cont ratadas  

com  terce i ros,  serão  necessar iamente  precedidas  de  l ic i tação,  ressalvadas  as  

h ipóteses  prev is tas nesta Le i .

Parágrafo  ún ico.   Para  os  f ins  desta  Le i ,  cons idera-se  cont rato  todo  e  qualquer  

a juste  ent re  órgãos  ou  ent idades  da  Admin is t ração  Públ ica  e  par t icu lares,  em  que  

haja  um  acordo  de  vontades  para  a  formação  de  v ínculo  e  a  est ipu lação  de  

obr igações  recíprocas,  se ja  qual  for  a  denominação ut i l i zada.

58. Já no art .  57 da Lei  8666/93,  há regras  a serem seguidas pela  

administração pública  nas contratações e   recontratações,  dentre  ela  as  de que é  

vedado o contrato administrat ivo  com prazo determinado,  bem como que eventual  

prorrogação deverá ser feita de forma just if icada por escrito.  Vejamos:

§  2o   Toda  prorrogação  de  prazo  deverá  ser  just i f icada  por  escr i to  e  prev iamente  

autor izada pela  autor idade competente  para ce lebrar  o  cont rato.

§ 3o  É vedado o  cont rato com prazo  de v igência  indeterminado.

59. Evocando  o  princípio  da  legalidade  na  administração  públ ica, 

derivado da aplicação do art .  5º,  I I ,  e  art .  37 da Const ituição Federal,  tem-se que  

enquanto  à  in iciat iva  privada  é  facultado  tudo aqui lo  que não  é  vedado  por  lei,  já  

a administração pública só pode agir onde há autorização legislat iva.

60. A Lei Federal nº 8.666/93 é a que rege todos os procedimentos 

l icitatór ios,  inclusive  no  que  se  refere  à  dispensa,  à  inexigibi l idade  e 

prorrogações, devendo ser cumprida obrigatoriamente pelo ente públ ico.

61. A  melhor  opção  para  a  administração  deve  ser  buscada  em 
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regra  através  de  procedimento  l ic itatór io,  que  promova  a  maior  amplitude  de  

concorrentes  e  a  proposta  mais  vantajosa  para  a  administração  pública.  Caso 

verif icada a vantagem na prorrogação contratual  por  termo adit ivo,  imprescindível  

que observe a prescrição legal,  sob pena de i legalidade na recontratação.

62. As  irregularidades  sob  anál ise  tratam  dos  procedimentos 

l icitatór ios  e  contratos  oriundos  do  execut ivo  municipal,  sendo  que  este  Parquet  

de  Contas  entende  que  a  irregularidade  apontada reclama aplicação de multa  por 

desatendimento  a  diversos  inst itutos  da  Lei  nº  8.666/93,  além  de  determinação 

para  que realize  l icitação para a  contratação dos serviços  executados nos termos 

adit ivos  02/2011  e  03/2011,  já  que  eivados  de  vícios  que  os  tornam  irregulares.  

Cabível  também  a  determinação  para  que  a  Câmara  Municipal  de  Canarana  se 

abstenha de aditar contratos sem a comprovação dos requisitos legais e cumpra a 

legislação que versa sobre o tema l icitação.

I I I  – CONSIDERAÇÕES FINAIS

63. Em  anál ise  f inal  de  tudo  quanto  apurado  nestes  autos,  é 

possível  extrair  que,  em  termos  gerais,  a  Câmara  Municipal  de  Canarana 

apresentou  resultado  sat isfatór io  no  desempenho dos  atos  de  gestão relat ivos  ao  

exercício  de  2012,  evidenciados  pelos  quesitos  posit ivamente  aval iados  pela 

Equipe Técnica.

64. No  que  tange  à  constatação  de  04  (quatro)  irregularidades 

consideradas  por  este  Parquet  de  Contas,  malgrado  a  natureza  grave  a  elas 

imputadas,  não possuem estas o condão de comprometer a gestão como um todo.  

Isso  porque,  conforme  razões  acima  expostas,  tratam-se  de  falhas  que  não 

conf iguram  sérios  danos  ao  erário,  tampouco  desestabil izaram  a  atuação 

f inalíst ica  do  órgão,  estando  l igada  à  adequação  procedimental  e  maior  

observância aos imperat ivos legais.

65. Sem  dúvida,  as  impropriedades  em  questão  não  podem  ser 

desprezadas,  podendo,  contudo,  ser  suf ic ientemente punidas por  este Tribunal  de 

Contas  com  a  aplicação  da  multa  regimental,  inclusive  no  tocante  ao 
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descumprimento  de  determinação  constante  no  Acórdão  263/2012,  além  da 

expedição  de  determinações  legais  ao  gestor,  ou  quem  lhe  tenha  sucedido,  para  

que  adote  as  providências  necessárias  para  que  não  se  repita  na  próxima 

prestação contas, bem como efetue o ressarcimento ao erário dos valores pagos a 

maior aos vereadores, em detr imento da lei  específ ica que estabeleceu o subsídio  

para os detentores do mandato elet ivo de vereador naquele Município.

66. Assim,  considerando  os  dados  colhidos  nestes  autos  quanto  à 

gestão  do  exercício  de  2012,  merece  julgamento  favorável  a  presente  prestação 

de  contas,  com  penal ização  do  gestor,  bem  como  determinações  legais  para 

correção das irregularidades sobressalentes. 

IV - CONCLUSÃO

67. Pelo  exposto,  levando-se  em  consideração  o  que  consta  nos 

autos  acerca  da  gestão  contábil ,  f inanceira,  orçamentária,  patr imonial  e  

operacional  da  unidade  gestora  em  análise,  o  Ministér io  Público  de  Contas,  

inst i tu ição  permanente  e  essencial  às  funções  de  f iscalização  e  controle  externo  

do Estado de Mato Grosso (art .  51,  da Const itu ição Estadual),  nos moldes do art.  

192 do RITCE/MT, manifesta:

a)  pelo  proferimento  de  decisão  def init iva  pela  regularidade 
com  determinações  legais  e  aplicação  de  multas  das  Contas  Anuais  da  Câmara 

Municipal  de  Canarana,  referente  ao  exercício  de  2012,  sob  responsabil idade  do 

gestor  Sr.  Paulo  José  Gonçalves,  com  fundamento  nos  art igo  21,  §1°,  da  LC  nº 

269/2007, combinado com o art igo 193, da Res.  nº 14/07;

b)  pela  aplicação  de  multa  ao  gestor,  Sr.  Paulo  José 

Gonçalves,  sendo uma para cada fato punível:

b.1)  em  razão  da  prát ica  de  ato  contrár io  ao  regramento 

legal,  referentes  às  irregularidades  JB05,  DB14,  H05,  KB10  do  presente  parecer, 

nos termos do no art .  75,  da LC nº  269/07 c/c o art .  289,  I I ,  do Regimento Interno  

do TCE/MT, com a redação dada pela Resolução Normativa nº 17/2010;

b.2)  em  razão  do  descumprimento  de  decisão  (Acórdão 
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263/2012)  que  determinou  para  o  gestor  a  realização  de  concurso  público  para 

preenchimento  do  cargo  de  contador  no  prazo  de  240  dias,  considerando  que  foi  

real izado,  mas não houve o preenchimento do cargo,  nos termos do art.  75, da LC 

nº 269/07 c/c o art.  289, I I I ,  do RITCE/MT (Resolução n° 14/2007);

b.3)  pela  apl icação  de  multa  proporcional  devido  a 

irregularidade que causou dano ao erário,  com base no 72,  da LC nº  269/07 c/c  o  

art.  287,  do RITCE/MT (com redação  dada  pela  Resolução  nº  17/2010),  conforme 

gradação estabelecida pelo art.  5º,  da Resolução Normativa nº 17/2010;

c)  pela  restituição  ao  erário ,  com  recursos  próprio  do  Sr. 

Paulo  José  Gonçalves,  ordenador  de  despesa,  dos  valores  pagos  a  maior  aos 

vereadores,  em  detr imento  da  lei  específ ica  que  estabeleceu  o  subsídio  para  os  

detentores  do  mandato  elet ivo  de  vereador  naquele  Município,  que  devem  ser  

glosadas  e  corr ig idas  pela  Unidade  Padrão  Fiscal  do  Estado  de  Mato  Grosso  – 

UPF/MT;

d) pela determinação  à atual gestão para que o atual gestor:

d.1)  efetue  o  correto  pagamento  dos  subsídios  dos 

vereadores, no termo da Lei Específ ica n.º 859/2008;

d.2) nomeie de imediato o contador aprovado no concurso 

público para o cargo de contador;

d.3)   efetue  a  retenção  dos  valores  devidos  relat ivos  ao 

ISSQN  junto  às  empresas  enumeradas  às  f ls.  94,  devidamente  corr igidos  e,  na  

sua impossibi l idade,  assuma a obrigação com recursos próprios,  a f im de recolher 

o montante devido aos cofres municipais,  incluindo juros e correções,  no prazo de 

até 60 dias, remetendo os comprovantes a este Tribunal;

d.4)   realize  l icitação  para  a  contratação  dos  serviços 

executados  nos  termos  adit ivos  02/2011  e  03/2011,  já  que  eivados  de  vícios  que  

os tornam irregulares;

d.5)  se  abstenha  de  aditar  contratos  sem  a  comprovação 

dos  requisitos  legais  e  cumpra  a  legislação  que  versa  sobre  o  tema  l icitação  ( lei  

8666/93);

d.6)  realize  a  efet iva  arrecadação  de  tr ibutos  a  que  está 
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obrigado;

 

e)  pela  inclusão  da  irregularidade  KB10  com  ponto  de 
controle  durantes  as  auditor ias  das  contas  anuais  da  Câmara  Municipal  de 

Canarana – exercício de 2013;

f)  pela  advertência  à origem no  sent ido  de que  a  reincidência 

nas  impropriedades  ou  falhas  apontadas  poderá  acarretar  a  irregularidade  das 

contas  subsequentes,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  cabíveis,  nos  termos  do 

art.  193, §1º do Regimento Interno.

É o parecer.

Ministér io Públ ico de Contas, Cuiabá, 23 de julho de 2013.

(assinatura digital) 2

Getúlio Velasco Moreira Filho
Procurador Geral Substituto

C e r t i d ã o  
C e r t i f i c o  q u e  o  p r e s e n t e  p a r e c e r

e n c o n t r a - s e  a s s i n a d o  d i g i t a l m e n t e  n o  S i s t e m a  C o n t r o l - P.

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
R e n a t a  A d r i e l y  d a  S i l v a  V i e i r a

A u x i l i a r  d e  T r a m i t a ç ã o  d e  P r o c e s s o  
M a t r í c u l a  8 0 0 0 7 9 6

2 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006.
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